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ATA  DA  VIGÉSIMA  QUINTA  (25ª)  SESSÃO  ORDINARIA,  DO  PRIMEIRO  (1º)  PERÍODO  LEGISLATIVO,  DA
SEGUNDA  (2ª)  SESSÃO  LEGISLATIVA,  DA  DÉCIMA  NONA  (19ª)  LEGISLATURA  DA  CÂMARA  DE
VEREADORES DE ITAJAÍ. Ao quinto dia do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede do Legislativo Itajaiense,
sito na Avenida Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), nº 3825, bairro Ressacada, nesta cidade de Itajaí-SC,
no  Salão  Nobre  Vereador  "ARNO  CUGNIER",  estiveram  reunidos  os  seguintes  senhores  vereadores:  Adriano
Alexandre Arcega Klawa, Anna Carolina Cristofolini Martins, Célia Regina da Costa, Christiane Stuart,
Fábio Luiz Fernandes Castelo Guedes, Hilda Carolina Deola, Marcelo Werner, Maurílio Moraes, Odivan
Wivaldo Linhares, Osmar Aníbal Teixeira Júnior, Otto Luiz Quintino Júnior, Paulo Manoel Vicente, Paulo
Rogério Maes Júnior, Roberto Rivelino da Cunha, Rubens Angioletti e Vanderley Dalmolin. Às dezesseis
horas  e  sete  minutos  (16h07min),  o  senhor  Presidente  em  Exercício,  vereador  Rubens  Angioletti,
secretariado pelo vereador Odivan Wivaldo Linhares, declarou aberta a presente sessão. A leitura de um trecho
da “BÍBLIA SAGRADA” foi realizada pela vereadora Fabiana Henrique.  CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DE
DIVERSOS: 1) Da Secretaria Municipal de Assistência Social Balancete - Ofício n. 07/2022 FMAS - Balancete
referente  ao  mês  de  março  de  2022;  2)Do  IPI  -  Instituto  de  Previdência  de  Itajaí  Balancete  IPI  -  Ofício  nº
114/2022/IPI - Balancete do mês de março de 2022; 3) Do Executivo Municipal - Gabinete do Prefeito Respostas de
Indicação  -  Ofício  nº  292/2022  -  Respostas  de  Indicação  -  diversos  vereadores.  INDICAÇÕES:  Indicações  da
Vereadora ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI MARTINS - PSDB: Indicação nº 1479/2022 - Solicitando à FEAPI,
para  que  sejam oferecidos  cursos  voltados  à  população  feminina,  como  empreendedorismo,  educação  financeira,
marketing  digital,  plataformas  e-commerce  e  cursos  profissionalizantes.  Indicação  nº  1481/2022  -  Solicitando  à
Controladoria Geral do Município para que implante e regulamente a Carta de Serviços ao Usuário, nos termos da Lei
nº 13.460/2017; Indicações do Vereador BRUNO ALFREDO LAUREANO - MDB: Indicação nº 1485/2022 -
Solicitando, que seja revisado o sistema pluvial e realizado a limpeza da boca de lobo, da rua Marciano Marquetti, no
bairro Fazenda. Indicação nº 1489/2022 - Solicitando manutenção e reforma na área externa e interna de algumas
salas,  da  Unidade  Básica  de  Saúde  Jardim  Esperança,  localizada  no  bairro  Cordeiros;  Indicações  da  Vereadora
CELIA REGINA DA COSTA - MDB: Indicação nº 1474/2022 - solicitando que seja feito a roçada no canteiro central
da Av. Nilo Bittencourt, São Vicente. Indicação nº 1476/2022 - para que realize reforma em toda estrutura do CI
Nossa Senhora de Lourdes, situada na Rua Amaro Jaques, 217, Fazenda; Indicações da Vereadora CHRISTIANE
STUART -  PSC: Indicação nº 1483/2022  -  Solicito  a  pavimentação asfáltica  da rua Esmeraldo Braga no bairro
Fazenda. Indicação nº 1490/2022 - Solicito a pavimentação asfáltica da rua Luiz de Gregório Fazenda; Indicações
da Vereadora FABIANA HENRIQUE - Progressistas: Indicação nº 1484/2022 - Solicitando a manutenção dos
bueiros  com  hidrojatos,  na  extensão  da  Rua  Teodoro  Luiz  Pereira,  bairro  São  João.  Indicação  nº  1486/2022  -
Solicitando a repintura da ciclovia na Rua Manoel Francisco Coelho, bairro São Vicente; Indicações do Vereador
FABIO LUIZ FERNANDES CASTELO GUEDES - PL: Indicação nº 1473/2022 - solicitando a colocação de placa de
trânsito que indique a entrada, do Complexo Penitenciário de Itajaí, pois hoje tal sinalização inexiste, dificultando a
localização do estabelecimento prisional. Indicação nº 1478/2022 - solicitando para que proceda com a limpeza e
roçadura na Rua César Augusto Dalçóquio, Bairro Salseiros; Indicações da Vereadora HILDA CAROLINA DEOLA -
PDT:  Indicação  nº  1480/2022  -  Solicitando  a  repintura  das  marcações  de  cruzamento  rodocicloviário  da  rua
Brusque, bairro Centro. Indicação nº 1482/2022 - Solicitando faixa elevada para travessia de pedestres em frente à
E.E.F.Francisco de Paula Seara, na rua José Eugênio Muller, bairro Vila Operária; Indicações do Vereador MARCELO
WERNER  -  PSC:  Indicação  nº  1444/2022  -  Solicita  que  sejam  realizados  estudos  para  implantação  de  placa
"proibido estacionar" em um lado da Rua João Cirílo da Cunha no bairro Cidade Nova. Indicação nº 1446/2022 -
Solicita que seja realizado projeto para implantação de estacionamento em terreno situado ao lado do C.E.I. Neusa Reis
Cesário Pereira no bairro Cordeiros; Indicações do Vereador ODIVAN WIVALDO LINHARES - PSB: Indicação nº
1469/2022 -  com cópia  ao CODETRAN,  para que realize  a  reinstalação de placa de logradouro da Rua Argemiro
Mendonça,  situada  no  Bairro  Praia  Brava  Itajaí;  Indicações  do  Vereador  OTTO  LUIZ  QUINTINO  JUNIOR  -
Republicanos: Indicação nº 1442/2022 - Solicitando a pintura da ciclovia/ciclo faixa na Rua Jacob Ardigó, bairro
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Dom Bosco, com faixa branca e vermelha e implantação dos símbolos de ciclistas e pedestres, em ambos os lados.
Indicação nº 1443/2022 - Solicitando a construção de nova unidade básica de saúde no bairro Jardim Esperança;
Indicações  do  Vereador  PAULO MANOEL  VICENTE -  PDT:  Indicação  nº  1472/2022  -  Solicitando  que  seja
realizada  a  pavimentação  asfáltica  da  Rua  Aldhemar  Veiga,  Bairro  Cidade  Nova.  Indicação  nº  1475/2022  -
Solicitando a conclusão das obras de duplicação da Avenida Mario Uriarte, Bairro Cordeiros; Indicações do Vereador
ROBERTO RIVELINO DA CUNHA - PSDB: Indicação nº 1487/2022 - solicita a revisão do entendimento jurídico
para  que  seja  possível  a  regularização  de  terrenos  de  origem  pública  através  do  Programa  Lar  Legal,  conforme
exemplos de sucesso de outros municípios. Indicação nº 1488/2022 - reitera solicitação de medidas para remoção
de veículos abandonados em vias públicas que trazem riscos à saúde e prejuízos à mobilidade e ao urbanismo de
nossa cidade, conforme promessas do CODETRAN; Indicações do Vereador RUBENS ANGIOLETTI - Podemos:
Indicação nº 1445/2022 - Solicitando reparo no piso da ciclovia próx ao n. 400, na av. Ministro Victor Konder, pois
em uma placa do piso  da ciclovia  teve dilatação e  se  formou uma rampa que expõe ciclistas  ao risco  de queda.
Indicação nº 1471/2022 - Solicitando queo poder executivo realize consulta aos moradores da rua Antônio Ayres dos
Santos a fim de que estes possam opinar se desejam que a praça local seja substituída pelo prolongamento da rua;
Indicações do Vereador VANDERLEY DALMOLIN - MDB: Indicação nº 1470/2022 - Solicitando a implantação
de faixa de pedestres em frente ao CEI Nilton Andrade - localizada na Avenida Itaipava número 2350, bairro Itaipava.
Indicação nº 1477/2022 -  Indicando a necessidade de estudos de viabilidade para implantação de lombadas ou
redutores de velocidade em frente aos números 5473 e 6050, na Rua Serafim Gamba no bairro Brilhante I. MATÉRIAS
DO  LEGISLATIVO:  1  -  Projeto  de  Lei  Ordinária  49/2022  que  DISPÕE  SOBRE  A  APLICAÇÃO  DE  MEDIDAS
ADMINISTRATIVAS  DE  PREVENÇÃO E  COMBATE  AO ROUBO,  FURTO E  RECEPTAÇÃO DE  CABOS,  FIOS  METÁLICOS,
GERADORES, BATERIAS, TRANSFORMADORES E PLACAS METÁLICAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Autoria: Odivan Wivaldo
Linhares  -  PSB,  Christiane  Stuart  -  PSC  e  Marcelo  Werner  –  PSC;  2  -  Emenda  Supressiva  1  -  Projeto  de  Lei
Ordinária 14/2022 que SUPRIME O §2º DO ART. 1º E O ART. 3º DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 14/2022. Autoria:
Anna Carolina Cristofolini Martins - PSDB. ---Projeto de Lei Ordinária 14/2022; 3 - Emenda Substitutiva 1 - Projeto
de Lei  Ordinária  4/2022  que  ALTERA  DISPOSITIVO  DO PROJETO DE  LEI  ORDINÁRIA  Nº  4/2022.  Autoria:  Odivan
Wivaldo Linhares - PSB. ---Projeto de Lei Ordinária 4/2022; 4 - Emenda Substitutiva 2 - Projeto de Resolução
5/2021 que ALTERA DISPOSITIVO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 5/2021. Autoria: Adriano Alexandre Arcega Klawa -
PSL  e  vereadores  signatários.  ---Projeto  de  Resolução  5/2021;  5  -  Emenda  Substitutiva  3  -  Projeto  de  Lei
Ordinária 36/2022 que ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 2º,4º, 6º E 9º DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº36/2022.
Autoria:  Marcelo  Werner  -  PSC.  ---Projeto  de  Lei  Ordinária  36/2022;  6  -  Emenda  Aditiva  4  -  Projeto  de  Lei
Ordinária 36/2022 que ACRESCE ARTIGO AO PLO 36/2022 PARA INCLUIR DISPOSITIVO DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA
NO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO Autoria:  Roberto  Rivelino  da  Cunha -  PSDB.  ---Projeto  de  Lei
Ordinária  36/2022.  DELIBERAÇÃO:  o  senhor  Presidente  determinou  o  encaminhamento  das  Indicações  ao  Poder
Executivo, bem como dos projetos às Comissões competentes, a fim de que sejam elaborados os devidos pareceres.
Ato  contínuo,  também  foram  apresentados  os  seguintes  REQUERIMENTOS:  Requerimento  nº  68/2022  do
Vereador ROBERTO RIVELINO DA CUNHA - PSDB - requer envio de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Volnei Morastoni,
com cópia para Secretaria  Municipal  de Saúde,  para que possam responder  os  seguintes questionamentos:  a)  Há
estudos para ampliação da UBS da Murta, em função do aumento considerável da população naquela localidade? Se
sim enviar os documentos pertinentes, informando prazos e projetos, se não qual a solução será dada para mitigar os
problemas  com  demanda  reprimida  desta  localidade?  b)  Há  previsão  de  implantação  de  mais  uma  equipe  de
estratégia da saúde da família (ESF) nesta localidade, considerando que passam de 10 mil habitantes atendidos pela
equipe existente? Justificar, informando prazos e motivos. c) Considerando que a unidade possui apenas um dentista
que atende em horário reduzido, há previsão da contratação de mais um profissional para UBS da Murta? Justificar,
informando prazos e motivos.  d)  Considerando a estrutura precária  da UBS,  com rachaduras e infiltrações,  qual  a
previsão  para  reformas  emergenciais  na  unidade?  Justificar  informando  prazos  e  motivos;  Requerimento  nº
69/2022 do Vereador PAULO MANOEL VICENTE - PDT - requer o envio de ofício ao Prefeito Municipal de Itajaí,
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solicitando  informações  acerca  do  serviço  conhecido  como  motolâncias,  um  recurso  móvel  integrado  à  frota  de
intervenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU 192, nos termos da Portaria n° 2.971, de 08 de
dezembro de 2008 do Ministério da Saúde, para chegar mais rapidamente ao cidadão acometido por uma urgência de
natureza clínica, cirúrgica, traumática, obstétrica e psiquiátrica nos primeiros minutos após o agravo, tendo em vista
que  pode  contribuir  para  diminuição  do  tempo  de  internação,  das  sequelas  e  da  mortalidade  pelas  patologias
atendidas.  Há  estudos  dentro  da  administração  visando  esse  modelo  de  atendimento?  Há  algum prazo  previsto?
Requerimento nº 72/2022 do Vereador FABIO LUIZ FERNANDES CASTELO GUEDES - PL - requer o envio de
ofício  ao  Excelentíssimo  Senhor  Diretor  da  Fundação  Municipal  de  Esporte  e  Lazer  -  FMEL,  com cópia  ao  Prefeito
Municipal, solicitando respostas aos seguintes questionamentos em relação ao evento Beach Soccer 2022 organizado
por  respectiva  fundação  pública  deste  município,  e  é  neste  sentido:  A)  Com  relação  ao  contrato  de  dispensa  da
licitação de nº 028/2022, qual o fundamento utilizado para a dispensa da licitação, e qual a justificativa fornecida?
Encaminhar cópia do contrato de dispensa a licitação, referente a contratação da arbitragem do campeonato de Beach
Soccer  2022.  B)  Quantas  opções  e  instituições  foram  consideradas  para  realizar  o  serviço  de  arbitragem  do
campeonato “Beach Soccer 2022”? B.1) A escolha da AAFRI (Associação de Árbitros de Futebol da Região de Itajaí) foi
a  menos  onerosa?  C)  o  valor  da  contratação  da  arbitragem,  está  dentro  das  opções  do  preço  de  mercado?  C.1)
quantas  consultas  a  valores  para  contratação do serviço  de arbitragem foram consideradas?  D)  Quais  os  critérios
adotados para a contratação do serviço de arbitragem? E) Sobre o orçamento adotado, na forma daquilo que consta
no portal da transparência de nosso município referente ao termo de contrato administrativo de nº 061/2022, peço que
expliquem e justifiquem a diferente entre “diárias árbitros” e “árbitro beach soccer”, pois constam como diferentes
dotações com destinação de valores em duas ações diversas, que aparentam englobar a mesma função? F) Quais
serviços, o termo de contrato administrativo de nº 061/2022, no valor de R$ 48.290,00 (quarenta e oito mil e duzentos
e noventa reais) efetivamente abrange? G) Quais os valores de jogos, ou diárias, que estão sendo efetivamente pagos
e  destinados  aos  árbitros?  E  ao  Anotador?  E  ao  Segurança?  E  ao  delegado  de  partida?  Como  é  realizada  a
remuneração destes? H) Quais os valores das premiações de cada categoria no campeonato, e qual foi o valor total
destinado as premiações? Requerimento nº 62/2022 do Vereador OSMAR ANIBAL TEIXEIRA JÚNIOR - SD -
requer envio de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Volnei Morastoni, com cópia a Superintendência das Fundações
solicitando as seguintes informações: 1 - A Prefeitura de Itajaí tem conhecimento da atual situação da pista de skate
localizada na Beira Rio,  na avenida Ministro Victor Konder,  no Centro,  com diversas rachaduras,  o que prejudica a
prática do esporte? 2- Qual foi a última reforma de grande monta no local? Qual valor investido? 3- Existe alguma
equipe responsável por manutenção periódica do local? Se sim, de que área da Administração Pública Municipal é? Se
for  terceirizada,  qual  a  empresa?  4-  Se  há  a  equipe  de  manutenção,  qual  o  período  que  a  mesma  trabalha  na
conservação da pista? 5- A Prefeitura tem conhecimento de que recentemente foi  feita uma pintura superficial  na
pista, e que em nada resolveu a situação, apenas disfarçando as falhas e rachaduras, que continuam no local? 6-
Existe algum projeto de efetiva reforma completa da referida pista? Se sim, qual o prazo previsto para acontecer? 7- A
prefeitura  tem  algum  planejamento  de  investimento  em  segurança  e  conscientização  no  local,  para  garantir  a
segurança das pessoas que ali frequentam/transitam, além da proteção contra atos de vandalismo? Requerimento
nº 73/2022 do Vereador VANDERLEY DALMOLIN - MDB - requer envio de ofício ao Comandante do 1º Batalhão
de  Polícia  Militar  de  Itajaí,  solicitando  a  intensificação  de  rondas  ostensivas  periódicas  em  especial  no  período
vespertino na localidade do bairro Santa Regina;  Requerimento nº 74/2022 da Vereadora ANNA CAROLINA
CRISTOFOLINI MARTINS - PSDB - requer o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando o
que segue: 1- Quantos pontos de ônibus há em nosso Município? Encaminhar relatório indicando exatamente os locais.
2- Qual a empresa que realiza a manutenção dos pontos de ônibus? Encaminhar contrato, aditivos, cópia do processo
licitatório  e  dos  empenhos  dos  últimos  05  anos.  3-  Quem  são  os  membros  do  Conselho  do  Transporte  Coletivo?
Encaminhar ato de nomeação e atas do ano de 2022. Caso o Conselho não esteja em funcionamento, justificar. 4- O
que a Prefeitura tem feito para diminuir as constantes reclamações de superlotação dos ônibus, especialmente dos
bairros Cordeiros e Praia Brava? 5 – Foram sanadas as 26 irregularidades apontadas pelo TCE no edital de concorrência
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do  transporte  público?  Caso  positivo,  quando  será  lançado  o  edital?  Em  caso  negativo,  justificar  o  que  falta  e
encaminhar o número do processo para acompanhamento. 6 – Existe decisão judicial para que a Prefeitura de Itajaí
mantenha  a  atual  empresa  de  transporte  público  através  de  contrato  de  serviço  emergencial?  Caso  positivo,
encaminhar decisão,  em caso negativo,  informar fundamento jurídico que garanta a possibilidade de reiterar  esse
procedimento ao longo dos últimos 06 anos; Requerimento nº 75/2022 do Vereador MARCELO WERNER - PSC
- requer o envio de ofício à Mesa Diretora, propondo a realização de Audiência Pública de forma híbrida (presencial e
online) para debater o padrão de tecnologia 5G de internet; Requerimento nº 76/2022 da Vereadora FABIANA
HENRIQUE - Progressistas - requer o envio de ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, com cópia a Secretaria
Municipal  de  Educação  solicitando  as  seguintes  informações:  1)  Quantos  profissionais  fazem  parte  do  quadro  de
especialistas  no  magistério  (subdividir  em Supervisão  escolar,  Orientação  educacional  e  Administrador  escolar?  2)
Listar  a  carga  horária  mínima  exigida  de  cada  especialidade  por  unidade.  3)  Listar  nome  e  carga  horária  de
especialistas  em cada  unidade,  observando-se  a  lotação,  se  está  atuando  ou  exercendo  outra  função,  se  estiver,
indicar  onde.  4)  Indicar  qual  o  concurso  público  em  vigência  para  a  efetivação  de  especialistas  do  quadro  do
magistério. DELIBERAÇÃO: o Requerimento nº 69/2022 (ver. Paulo Manoel Vicente) e o Requerimento nº
72/2022 (ver. Fábio Luiz Fernandes Castelo Guedes) foram aprovados com 14 (quatorze) votos favoráveis.
O Requerimento nº 68/2022 (ver. Roberto Rivelino da Cunha) e o Requerimento nº 75/2022 (ver. Marcelo
Werner)  foram  aprovados  com  13  (treze)  votos  favoráveis.  A  deliberação  dos  requerimentos  restantes  ficou
adiada à sessão ordinária seguinte, em razão do término do horário do grande expediente.  Após, ocorreu o USO DA
TRIBUNA: discursaram os vereadores: Rubens Angioletti, Paulo Rogério Maes, Anna Carolina Cristofolini
Martins,  Célia  Regina  da  Costa,  Vanderley  Dalmolin,  Fabiana  Henrique,  Roberto  Rivelino  da  Cunha,
Osmar Aníbal Teixeira Júnior, Paulo Manoel Vicente, Fábio Luiz Fernandes Castelo Guedes e Otto Luiz
Quintino Júnior. Os discursos dos senhores vereadores estão disponíveis no canal da Câmara de Vereadores de Itajaí,
no “Youtube”, que poderá ser acessado através do seguinte “link”, https://www.youtube.com/watch?v=Pk1qr9gyX_0.
MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA: 1 - Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária nº 10/2022
que ACRESCE E ALTERA DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28/12/2021, QUE ESTIMA RECEITA E FIXA A
DESPESA  DO  ORÇAMENTO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ  PARA  O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2022,  ATRAVÉS  DA
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL. Autoria: Executivo Municipal; 2 - Em primeira discussão e votação o Projeto
de Lei Ordinária nº 37/2022 que ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.294, DE 02/08/2021, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ  PARA  O  QUADRIÊNIO  2022-  2025,  ALTERA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº  7.317,  DE
14/10/2021,  QUE  DISPÕE  SOBRE  AS  DIRETRIZES  PARA  A  ELABORAÇÃO  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  PARA  O
EXERCÍCIO DE 2022 E ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28/12/2021, QUE ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL. Autoria: Executivo Municipal; 3 - Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária nº
39/2022  que  AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  PARA  ATENDER  AS  DESPESAS  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS. Autoria: Executivo Municipal.  DELIBERAÇÃO: o Projeto de Lei
Ordinária nº 10/2022 (Executivo Municipal)  foi aprovado  com 15  (quinze) votos favoráveis  dos vereadores
ADRIANO  KLAWA,  ANNA  CAROLINA  MARTINS,  BETO  CUNHA,  CELIA  FILHA  DO  ELÓI,  CHRISTIANE  STUART,  FÁBIO
NEGÃO, HILDA DEOLA, MAMÃO, MAURÍLIO MORAES, OSMAR TEIXEIRA, OTTO L. QUINTINO JR., PAULINHO AMÂNDIO,
PAULO MAES, RUBENS ANGIOLETTI e VANDERLEY DALMOLIN. O Projeto de Lei ordinária nº 37/2022 (Executivo
Municipal) foi aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis dos vereadores ADRIANO KLAWA, ANNA CAROLINA
MARTINS, BETO CUNHA, CELIA FILHA DO ELÓI, CHRISTIANE STUART, FÁBIO NEGÃO, HILDA DEOLA, MAMÃO, MAURÍLIO
MORAES,  OSMAR TEIXEIRA,  PAULINHO AMÂNDIO,  PAULO MAES,  RUBENS ANGIOLETTI  e  VANDERLEY DALMOLIN.  O
Projeto de Lei Ordinária nº 39/2022 (Executivo Municipal) foi aprovado com 13 (treze) votos favoráveis dos
vereadores ADRIANO KLAWA, ANNA CAROLINA MARTINS, BETO CUNHA, CELIA FILHA DO ELÓI, FÁBIO NEGÃO, HILDA
DEOLA, MAMÃO, MAURÍLIO MORAES, OSMAR TEIXEIRA, PAULINHO AMÂNDIO, PAULO MAES, RUBENS ANGIOLETTI e
VANDERLEY DALMOLIN.

https://www.youtube.com/watch?v=Pk1qr9gyX_0


ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

  
MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA: 1 - Em segunda discussão e votação o
Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  10/2022  que  ACRESCE  E  ALTERA  DISPOSITIVO  NA  LEI  MUNICIPAL  Nº  7.369,  DE
28/12/2021, QUE ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2022, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL. Autoria: Executivo Municipal; 2 - Em segunda
discussão  e  votação  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  37/2022  que  ALTERA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº  7.294,  DE
02/08/2021, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA O QUADRIÊNIO 2022- 2025,
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.317, DE 14/10/2021, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  PARA  O  EXERCÍCIO  DE  2022  E  ALTERA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº  7.369,  DE  28/12/2021,  QUE
ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2022, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL. Autoria: Executivo Municipal; 3 - Em segunda discussão e
votação  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  39/2022  que  AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS. Autoria: Executivo
Municipal. ENCERRAMENTO: Agradecendo a Deus pelo auxílio na condução dos trabalhos, a presença dos senhores
vereadores,  imprensa,  funcionários  e  público  assistente,  o  senhor  Presidente,  vereador  Marcelo  Werner,
convocou os vereadores para a vigésima sexta Sessão Ordinária, no dia dez de maio de dois mil e vinte e
dois, na sede da Câmara dos Vereadores, desejando a todos uma boa noite e uma boa sorte. 
 
                   Vereador Marcelo Werner                       Vereador Odivan Wivaldo Linhares
                                    Presidente                                                         1ª Secretário
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


